
PITEFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
:O{TROLADORIA.GERAL DO MUNICiPIO.CGM

cl No í2r12:i

Atês:o lara os le./idos íini que êx;ttê lastío financeiío paía pagâmênto

dã reíe.ida lêspesa.

,JT, O.Loo,,

Riachuelo/SE, í 7 de janeiro de 2023.

Cienle da realização do competentê procedimênto.

,J7

PETERSON ARAUIO

llierrhor Prefeito

1./imos pcr intermédio deste, solicitar a Vossa Excelência, autorizaçáo para realização de
processc, : e contrataÇáo pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOTSE, de empresa
especializaca na )restaçác de Serviço de consultoria e assessoramento ao Controle lntemo do município
de Riachuei:/S,:, :enclo como finalidadê o cumprimento das legrslaçôes vigentes assim como o aÍL.74 da
constituiÇãc feCeral ce 1988 e a lei cornplementar 101/2000.

'l-al sa,iciiaÇâo busca âtender os comandos impostos pela Constituição Federal de 1988, em
seu artig.,ià,e 1a L3i Complementar' 101/2000, estabelece as finalidades do sistema de controle intemo,
com atuaçáo prévia. concomilante e posterior aos atos administrativos, atribuindo a este, dentre outrâs
competên;,as, a avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, por

intermédi:r Cer a<;,:rrpan namênto. levantamento, fiscalização contábil, financeiro, orçamentário,
operaciorral e patrintonial relativos às atividades administrativas do poder executivo, com vistas a verificar
a legali,Sad,: e ã. legitimidade de atcs de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeiro
e pátrinronia,e avaliar seus resultados quanto à economicidade, aplicação das subvenções de receitas,

eíciência e ?Íicácia.

UNIDAT]F. D EÇ4
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PROJE'I'O]A'TN ID,(DE
2OO2 - MANUTEN
GERAL

O DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLADORIA

cLÂsistt:lcA o EcoNoMrcr,
FONTE DE RECURSO

Atenciosamente,

Luciene Te ntos
Secretária Municipal da Controladoria Geral

t'êttió Cristlno viei:'o '-í

'ec!2tória 
de Fiaonços e Pla

aterto parâ os devidos fins que a dotação orç.mentária acima desaÍita

está em coníormidàde com o orçamento viSeôte, equea solkitâÉo dê

degpesa tem finâlidadê piblice, atendeído ao5 preceiloi le8ài5

I nozt

Sontos
i:onlrcladoro Gerol do Município

Exmo. Sr.
PETERSON DANTAS ARAÚJO
DD Prefeito l\4unicipal de Riachuelo
Riachueloi SE
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